
 

 

PROCESSO Nº 79/2026 
PREGÃO ELETRONICO N° 16/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS BÁSICOS DE CONSTRUÇÃO, NOS TERMOS DESTE EDITAL E DE ACORDO 
COM O TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III). 
ABERTURA DO PROCESSO: 13/04/2026 
REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 8h00MIN DO DIA 27/04/2026 até as 08h do dia 
08/05/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 08H00MIN DO DIA 08/05/2026 
INICIO DA DISPUTA: ÀS 8H30MIN DO DIA 08/05/2026 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: A PARTIR DO DIA 27/04/2026 
FUNDAMENTO LEGAL: CONSTITUIÇÃO FEDERAL, LEI 14.133/2021, LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006, NO QUE COUBER, E DECRETO MUNICIPAL Nº 
37/2023 de 29/08/2023. 
LOCAL (Endereço Eletrônico): https://www.bll.org.br 
_______________________________________________________________________ 
 
 
PREÂMBULO: 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS – SP, torna público para conhecimento dos 
interessados, que realizará no dia 08 de maio de 2026, utilizando-se de recursos de tecnologia 
da informação – Internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 
todas as suas fases, licitação de interesse da Secretaria de Desenvolvimento Urbano  na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO, tipo menor preço por item , regido pela Lei Federal nº 
14.133/21 bem como pelo decreto municipal nº 37/2023 de 29/08/2023, da Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018  e demais normas aplicáveis à espécie e 
disposições deste edital. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de Santa Cruz das Palmeiras, designado 
pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Licitações” constante da página Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 
 
RETIRADA DO EDITAL:  
 
O Edital e os anexos estão disponíveis na internet, no site www.bll.org.br e 
www.scpalmeiras.sp.gov.br onde poderá ser consultado e impresso, ou ainda, poderá ser 
retirado junto ao Departamento de Compras e licitações da municipalidade, das 7h00min às 
15h30min,  
 
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL:  de 27/04/2026 ao 08/05/2026  

 

REGISTRO DE PREÇOS 
Por se tratar de aquisição PARCELADA, será utilizado o Sistema de Registro de 
Preços. 

https://www./
http://www.bll.org.br/


 

 

 
ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL:  
  
ANEXO I - Modelo de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 
 
ANEXO II   -             Declaração de Atendimento aos requisitos de habilitação 
 
ANEXO III -                Termo de Referência. 
 
ANEXO IV -       Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte  
 
ANEXO V -            Minuta da ata de registro de preços. 
 
ANEXO VI -            Modelo de Proposta de Preços. 
 

ANEXO VII -       Termo de Ciência e Notificação. 

ANEXO VIII -         Cadastro do Responsável. 

ANEXO IX -        Declaração de Documentos à Disposição do TCE – SP. 

ANEXO X         -          Cadastro reserva 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte ficha orçamentária:  
 
Para o ano de 2026: 
 

Órgão: 02           PODER EXECUTIVO 
U.O.: 02.09      SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
U.E.                          02.09.03 SEÇÃO DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO CIVIL 
U.O.: 02.11.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
U.E.                          02.11.02 SEÇÃO DE PROJETOS EDUCACIONAIS  
U.E.                          02.10.03 SEÇÃO DE ENSINO INFANTIL 
U.O                           02.15.02 SECRETARIA DE SAÚDE 
U E:                          02.06.02 SEÇÃO MÉDICA 
U O:                          02.13.00 SECRETARIA DE CULTURA  
U E:                          02.12.00 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
 
Valor estimado do processo R$ 818.265,53 
 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO 
 



 

 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente ao horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
1 - DO OBJETO:  
 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2 A publicação o extrato do Edital, se ocorrerem, no Jornal de Grande Circulação, na 
Imprensa Oficial do Município, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura (Portal da 
Transparência) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e imprensa Oficial 
do estado. 

 
2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

 
2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem todas as exigências 
constantes neste Edital. 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.3.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.3.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 



 

 

2.3.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3 - DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES: 
 
3.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BLL – 
Bolsas de Licitações e Leilões, fone: (41) 3042-9909. 
 
3.2 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões ou pela Prefeitura do Município de Santa Cruz 
das Palmeiras, devidamente justificada. 
 
3.3 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 
 
3.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico, 
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.5 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
 
3.5.1 Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 
à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
Bolsa de Licitações do Brasil 
 
3.5.2 Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
 
3.5.3 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 
de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 
 
3.5.4 A inserção de cadastro perante o sistema BLL pode demandar 24h para 
liberação. 
 
4-DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
4.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
4.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 



 

 

abertura do certame. 
 
4.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: deverão ser dirigidas o pregoeiro e protocolizadas em dias úteis, das 
07h00 às 15h00, na Praça Condessa Monteiro de Barros 507, centro, Santa Cruz das 
palmeiras SP, no Departamento de Compras e de Licitações, ou encaminhadas através 
ATRAVES DA PLATAFORMA DA BLL, www.bll.org.br 
 
4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
4.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
4.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
5.3 A Licitante deverá CADASTRAR EM CAMPO PRÓPRIO DA PLATAFORMA BLL, sua 
proposta devidamente preenchida, contendo a marca dos produtos cotados e preços, vedada a 
identificação do proponente no sistema, em qualquer hipótese, antes do término da fase 
competitiva do pregão, sob pena de desclassificação. 
 
5.4 Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar o valor para O LOTE 
(item), uma vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos. 
 
5.5 A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e 
seu(s) anexo(s). A não inserção da marca dos produtos neste campo implicará na 
desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 
proposta. Caso a proponente seja a fabricante do produto deverá constar no campo “marca” o 
termo “própria”, para evitar a identificação da empresa. 
 
5.6 Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitante deverá informar a MARCA E 
MODELO (quando houver) DO PRODUTO COTADO. 
 
5.7 Os itens que forem da marca do licitante deverá preencher o campo MARCA com a 
expressão MARCA PRÓPRIA, PRÓPRIA ou expressão equivalente, para não possibilitar 
identificação conforme informado no item 5.3 deste edital. 
 
5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, 
na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

http://www.bll.org.br/


 

 

lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sessão pública. 
 
5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
5.11 O envio da proposta ajustada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no 
item 6 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.13 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da 
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
5.14 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando 
marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até 
duas casas decimais após a vírgula. 
 
5.15 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 
 
5.16 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da 
prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município 
Santa Cruz das Palmeiras. 
 
5.17 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.18 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição 



 

 

 
5 .19 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
5.20 O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de 
tributação, para fazer valer o direito de prioridade do desempate previsto no art. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
5.21 Na PROPOSTA AJUSTADA escrita, deverá conter: 
 
5.21.1 Especificação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação e indicação das marcas/modelos, 
totalmente conforme descrito no ANEXO III deste Edital; 
 
5.21.2 O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias, contados da abertura das propostas virtuais; 
 
5.21.3 Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos 
e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 
 
5.21.4 Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
 
5.22 O Envio da proposta ajustada dentro do prazo estipulado de 02 horas é obrigatório, sob 
pena de DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE., neste prazo a empresa vencedora também 
poderá inserir toda documentação ou acrescentar algum tipo de documento faltante. Após 
encerramento do prazo não poderá inserir nenhum tipo de documentação, a não ser através de 
diligencias solicitadas pelo pregoeiro. 
 
6 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeira, serão aferidas por intermédio dos seguintes documentos: 

6.2.1. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA, CONSISTIRÁ EM: 

6.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.2.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados, em se tratando 
de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores. 

6.2.1.3. No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, a licitante deverá apresentar além do Item 6.2.1.2. - Certidão 
expedida pela Junta Comercial, comprovando a situação de ME ou de EPP. 



 

 

6.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 

6.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.2.1.6. Certificado do MEI, no caso de Microempreendedor Individual. 

6.2.1.7. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, no 
caso de sociedade cooperativa. 

6.3. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL CONSISTE EM: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.3.2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, que 
deverá ser feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

6.3.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeitos de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; 

6.3.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede 
ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

6.3.5. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio do 
licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

6.3.5.1. A Certidão referente ao subitem 6.3.5 trata-se dos débitos inscritos em Dívida Ativa. 

6.3.6. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 
Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

6.3.7 .  A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos Municipais relativa a tributos de competência do Município 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade. 
6.3.7.1 Certidão negativa de sanções para participação no certame, obtida via Consulta 
Consolidada do TCU e do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS/CNEP). 

6.3.8. Declaração assinada pelo responsável da licitante de que não outorga trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre à menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho à menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante do Anexo I, em cumprimento do disposto no artigo 68, inciso VI da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

6.3.9. Referente às certidões constantes no item 6.3.5, 6.3.6 e 6.3.7 serão aceitas Certidões 
POSITIVAS COM EFEITO DE NEGATIVA. 

6.3.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sendo a licitante 
enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 



 

 

05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão que a declarou vencedora, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.3.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 6.3.10, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
procedendo-se a convocação das licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 
referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 155, inciso VI da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

6.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA é a 
seguinte: 

6.4.1.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

6.4.1.1. Os documentos exigidos acima deverão ser apresentados contendo a assinatura do 
representante legal da Empresa Licitante. 

6.4.1.2. Para empresas constituídas no próprio exercício, deverá ser apresentado o “Balanço 
de Abertura”. 

6.4.2. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da 
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

6.4.2.1. Nos casos de Recuperação Judicial, serão aceitas certidões positivas, com 
demonstração do plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital. 

6.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consiste em: 

6.5.1. Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove (em) 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da licitação, devendo ser apresentado no mínimo 1 (um) atestado. 

6.5.1.1. Em não constando todas as informações no atestado, é possível apresentar em anexo, 
documentos complementares tais como nota fiscal, contrato e outros pertinentes, com dados 
suficientes para cumprimento da exigência editalícia. 

6.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação ANEXO II, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas. 
 



 

 

6.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

6.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

6.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

6.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

6.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1 No dia 08 de maio de 2026 as 08:00hrs, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet 
será aberta por comando do pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e 
início da etapa de lances. 

7.2 Será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 

7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
7.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 

7.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 



 

 

7.9 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO. 

8.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas  

8.3 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo). 

8.5 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,  inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

8.6 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

8.7 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.8 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado 

8.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.12 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
 
8.13 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários 



 

 

8.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores 

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas  vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

8.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada 

8.23 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto 

8.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes  microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.26 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 



 

 

8.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
8.27.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

8.27.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
8.27.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
8.28 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
 
8.28.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
8.28.2 empresas brasileiras 

8.28.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.28.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

8.30 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
8.31 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.32 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 

8.33 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.33.1 Caso a proposta não seja enviada dentro do prazo solicitado, e não haja pedido de 
prorrogação de prazo, poderá o pregoeiro, efetuar a DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA pelo 
não envio da documentação solicitada. 



 

 

8.34 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8.35 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

09- CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata.  
 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
 
9.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 
 
9.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
9.4.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
9.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
9.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 
9.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
9.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
9.5. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
9.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
 
9.5.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
9.5.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

9.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 



 

 

9.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
 
9.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
9.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
 
9.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
9.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
9.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
9.13. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita (s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência 
 
10-DOS RECURSOS 
 
10.1 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recurso. 
 
10.1.1 A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, 
implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
 
10.2 Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 
sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes do 
sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório. 



 

 

 
10.2.1 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.scpalmeiras.sp.gov.br. 
 
10.2.2 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 
documentos obtidos. 
 
10.3 O recurso regularmente interposto, juntamente com as razões e as contrarrazões 
recursais, será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.3.1 O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 
reconsideração, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do 
recurso. 

        10.4 O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

11 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

 
            11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
 

          11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

 
11.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de  
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 
 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

                12.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado e homologado o objeto da licitação pela própria 
AUTORIDADE COMPETENTE. 

https://www.scpalmeiras.sp.gov.br/


 

 

               12.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 
habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado 

vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

                   12.2 A Adjudicação e a homologação do resultado da licitação é de 
responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da finalização da 
sessão pública. 

                   12.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do objeto licitado. 
 
                   12.3 O resultado desta licitação será publicado no site da BLL. 

                   12.4 A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação 
da proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta, 
bem como a retirada na Divisão de Licitações e Contratos 
 

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

                    13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

13.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

                    13.2 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

13.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

13.4 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.5  A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 



 

 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

13.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

14 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

14.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

14.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.2          Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou fornecedores registrados na ata. 

14.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

14.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

14.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

14.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

14.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 



 

 

 
15 -  DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

15.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras o direito de revogar 
a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

15.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam. 

15.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
15.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
15.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
15.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

15.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

15.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Santa Cruz das Palmeiras. 

 
16  - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
16.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
16.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
16.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
16.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
16.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 
16.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
16.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 
 
16.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 



 

 

 
16.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação  
 
16.1.5 fraudar a licitação 
16.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
16.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
16.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
16.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
16.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
16.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
16.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
16.2.1 advertência; 
16.2.2 multa; 
16.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
16.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
16.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
16.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
16.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
16.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
16.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 07 (SETE) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.1 Para as infrações previstas nos itens 16.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5%  a 15% 
do valor do contrato licitado. 
15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6.3 e 16.1.7, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
16.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
16.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 



 

 

16.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1, 16.1.1 e 16.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
16.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.4, 16.1.5, 
16.1.6.3 e 16.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1, 16.1.1 e 
16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
16.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
 
16.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
16.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
16.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

 
16.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
1614 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados 
 
17 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 



 

 

17.1 - O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos 
gestores do contrato, que deverá ser emitida após recebimento. 
 
17.2 Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, 
acompanhada das seguintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, 
FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 
17.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
17.4 O Município de Santa Cruz das Palmeiras, fará as retenções de acordo com a legislação 
vigente e/ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em Lei. 
 
17.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária 
 
17.6 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 
 
  
18 DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
18.1.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se 
justifica nas seguintes ocorrências: 
 
18.1.1.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária 
e extracontratual. 
 
18.1.1.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, 
ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe. 
 
18.1.2 Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega 
referentes aos itens objetos do pedido. 
 
18.1.3 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados. Os 
pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão 
final da Autoridade Competente 
 
18.1.4 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no 
Setor de Compras e Licitações, de preferência via e-mail: licitacoes@scpalmeiras.sp.gov.br 
toda documentação abaixo: 

mailto:licitacoes@scpalmeiras.sp.gov.br


 

 

 
18.1.4.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) 
contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo: 
 

PREÇO CONTRATADO 
Descrição do Produto 

a) Valor registrado no Contrato R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário  (N.F. nº.......... 
Data:..../......./ ........ ) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos 0 % R$ 0,00 

d) Total de custos fixos 0 % R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro 0 % R$ 0,00 

Custo total = a – e R$ 0,00 

PREÇO ATUALIZADO 

 
 
Descrição do Produto 

a) Valor registrado no Contrato R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./ ........ ) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos 0 % R$ 0,00 

d) Total de custos fixos 0 % R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro 0 % R$ 0,00 

Custo total = a – e R$ 0,00 

 
 
18.1.4.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua 
margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas 
fiscais referentes ao período de realização do pedido 
 
181.4.3 O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital 
da licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro 
 
18.1.4.4 Cópias das certidões vigentes: i) Certificado de regularidade do FGTS; ii) Certidão de 
débitos Trabalhista; iii) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; iv) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; v) Certidão de débitos 
relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal;  
 
18.1.5 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO. 
 
18.1.6 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão 
do CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido. 
 



 

 

18.1.7 A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva 
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos descontos 
com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço 
aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de 
aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
 
18.1.8 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência 
de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão 
do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
 
18.1.9 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens 
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, 
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, 
sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) 
fornecedor(es). 
 
18.1.10 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os 
valores informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação 
contornável, através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado 
injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais. 
 
18.1.11 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas 
despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 
 
18.1.12 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 
 
18.1.13 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para 
menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas 
de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.  
 
18.1.14 O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 
12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do 
orçamento a que essa se referir. 
 
18.1.15 O reajuste obedecerá à variação do IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a 
substituí-lo no caso de sua extinção 
 
19 – DAS ALTERAÇÕES: 
 
19.1 - O instrumento contratual poderá ser alterado nos seguintes casos, estabelecidos pela Lei 
Federal de Licitações Nº 14.133/2021 e demais alterações posteriores: 
 
a) unilateralmente  pela Administração: 

 
I) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição  quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei. 



 

 

 
b) por acordo entre as partes: 
 
I) quando necessária a modificação do regime do modo de fornecimento, em face a 
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originais; 
 
II) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens. 
 
III) para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária ou extracontratual.     
 
Parágrafo Único – Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no item 9.3 do 
presente edital.  
 
20– DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
20.1 – Até o dia 05/05/2026, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do pregão pelo Protocolo Geral. 
 
20.1.1 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de um 
dia útil sobre a matéria.  
 
20.1.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a 
formulação da proposta. 
 
20.1.3 – As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão veiculadas no Diário Oficial 
do Estado. 
 
20.1.4 - Esclarecimentos de ordem técnica poderão ser obtidos junto à Seção de Materiais e 
Patrimônio, através do telefone (0xx19) 3672 9299. 
 
20.2 – A apresentação dos Envelopes implica aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de todas 
as condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos. 
 
20.3 - É facultada o pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
20.4 - Fica assegurado ao Município de Santa Cruz das Palmeiras o direito de, por razões de 
interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente pregão, ou 



 

 

anulá-la por ilegalidade, após o devido contraditório dando ciência aos participantes, na forma 
da legislação vigente. 
 
20.5 – As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por estes custos, 
independentemente do resultado do processo licitatório. 
 
20.6 – As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
20.7 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar às licitantes o prazo de três dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os 
inabilitaram ou desclassificaram. 
 
20.8 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, o pregoeiro comunicará através do sistema do Banco 
de Licitações e Leilões-BLL, no campo “mensagens” correspondente ao presente certame, a 
nova data da sessão de disputa. 
 
20.9 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente normal no Município de Santa Cruz das Palmeiras. 
 
20.10 - Fica designado o foro da Comarca de Santa Cruz das Palmeiras para dirimir quaisquer 
questões judiciais oriundas deste Edital. 
 
Santa Cruz das Palmeiras, 22 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ FERNANDO STOCCO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO I 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
(Papel timbrado da empresa) 
 
 
REF.: PREGÃO ELETRONICO Nº  
 
 
 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob o 

n.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do CPF 

nº............................,  DECLARA, para fins do disposto no inciso DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 

ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

SIM (     )  OU  NÃO (     ). 

 

 

Local e data, 
 
 
 

_______________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
 
 
 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 

 
 
 
 

 



 

 

 
ANEXO II 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
 
(Papel timbrado da empresa) 
 
 

A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
______________________________, sediada _____________________________, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social - INSS e o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço – FGTS, bem como, 
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica para os fins previstos no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº .............. 

 
 

 
Local e data, 

 
 
 

_______________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  Identificação do Objeto  
 

Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de materiais básicos de 
construção, para atender às necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, 
bem como demais órgãos da Administração Municipal que realizam obras e 
manutenções diversas. 
 
2. Justificativa da Contratação  

 
A contratação se faz necessária diante da constante demanda por materiais de 
construção utilizados em:  
 
• Obras públicas e reformas;  
• Manutenção de unidades escolares, postos de saúde, praças e vias públicas;  
• Atendimentos emergenciais por intempéries (enchentes, quedas de muros, etc.);  
• Conservação de próprios municipais.  
 

3. Fundamentação Legal  

A presente contratação está fundamentada na Lei Federal nº 14.133/2021 e, 
subsidiariamente, nas normas da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2020 (quando 
aplicável), observando os seguintes princípios: Legalidade, Eficiência, Razoabilidade, 
Planejamento e Transparência.  

 

4.Das Especificações, quantidades e valores estimados do objeto 
 

 

 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP DO ITEM Nº 01 AO ITEM Nº 10 

 

A definição dos itens destinados à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte 

observou o valor estimado individual de cada item, em conformidade com o art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123/2006, bem como a natureza dos produtos, priorizando aqueles de menor valor e 

maior competitividade no mercado, de modo a ampliar a participação de empresas de pequeno porte sem 

comprometer a economicidade e a eficiência da contratação. 

 



 

 

Item Especificação Quantidade  Valor unitário  Valor total  

01  Arame 
galvanizado 
nº10  

100Kg  25,37  2.537,00  

02  Arame 
galvanizado 
n°12  

100kg  27,07 2.707,00 

03  Arame 
galvanizado nº 
14  

100 kg  18,02  1802,00  

04  Arame 
galvanizado nº 
16  

100 kg  20,68  2.068,00  

05  Arame trançado 
recozido nº 18  

300 kg  17,29 5.187,00  

06  Areia fina para 
reboco, 
Granulometria 
0,42 até 
0,075mm  

700 m³  107,83 75.481,00  

07  Areia grossa, 
Granulometria 
de 1,2 até 
2,0mm (areia 
de rio  

700 m³  111,83 78.281,00 

08  Aditivo 
impermeabiliza
nte para 
concretos e 
argamassas, 
balde de 18 L 

30 BALDES  120,37 3.611,10  

09  Aditivo 
Plastificante 
para 
argamassas e 
rebocos, balde 
de 18l  

30 BALDES 164,64 4.939,20  

10  Aditivo resina 
sintética, de 

30 BALDES 206,62 6.198,60 



 

 

alto 
desempenho, 
que 
proporciona 
excelente 
aderência das 
argamassas 
aos mais 
diversos 
substratos, 
balde 18 L-
Referencia:(BIANCO)  

 
 
PARTICIPAÇÃO AMPLA (DEMAIS EMPRESAS) DO ITEM Nº 11 AO ITEM 
Nº 29 
 
 

 

11  Argamassa Ac 
3, 20kg  

400 un  33,96 13.584,00  

12  Argamassa Ac 
2, 20 kg  

200 un  29,06  5.813,33  

13  Argamassa 
piso sobre 
piso,20 kg 
(branca)  

300 un  29,74  8.922,00 

14  Cal para pintura 
com fixador, 
sacos de 8 kg  

1.200 un  18,63 22.356,00  

15  Cal hidratada 
para reboco, 
sacos com 
20kg  

300 un  20,76 6.228,00 

16  Cimento 
portland cp 32, 
itaú ou similar, 
sacos 50kg  

1.700un  35,01 59.517,00  

17  Barras com 12 
mts de ferro 
para 

100 un  94,61  9.461,00  



 

 

construção. CA 
50 – medida ½”  

18  Barras com 12 
mts de ferro 
para 
construção. CA 
50 – medida 
1/4”  

200 un  55,52 11.104,00  

19  Barras com 12 
mts de ferro 
para 
construção 
.CA-medida 
3/16"  

200 un  15,16 3.032,00 

20  Barras com 12 
mts de ferro 
para constr. CA 
50 – medida 
3/8”  

500 un  47,42 23.710,00  

21  Barras com 12 
mts de ferro 
para constr. CA 
50-medida 
5/16"  

200un  34,00 6.800,00 

22  Metros cúbicos 
de pedra 
britada nº 1  

150m³  73,59 11.038,50  

23  Metros cúbicos 
de pedra 
britada nº 5/8  

150 m³  162,26 24.339,00  

24  Metros cúbicos 
de pedrisco, 
Granulometria 
inferior 12,5mm  

200m³  110,50 22.100,00  

25  Tijolos 
cerâmico 
furado (baiano 
8 furos) - 
dimensões 
mínimas: 

40.000 un  1,00 40.000,00  



 

 

19x19x09cm  

26  Tijolos grande 
de olaria, 
dimensões 
mínimas: 
25x11x7cm  

40.000 un  1,53 61.200,00  

27  Metros cúbicos 
de Cascalho, 
rocha alterada 
tipo basalto 
e/ou diabásio, 
cujo grau de 
intemperismo 
apresenta 
característica 
de modo que a 
mesma possa 
ser utilizada 
como agregado 
para solo brita 
para base de 
pavimentação 
asfáltica e sirva 
também para 
lastro em 
estradas 
vicinais não 
pavimentadas.  

3.000 m³  64,13 192.390,00  

28  Blocos de 
cimento, 
dimensões 
mínimas 
14x19x39 cm  

20.000 un  5,00 100.000,00 

29  Rolos de arame 
farpado de aço 
zincado 400 
metros de 
comprimento, 
carga de ruptura 
mínima de 400 
kgf, diâmetro 

30 un  461,96 13.858,80  



 

 

dos fios 2,2 mm 
torção dos fios 
continua, 
distância entre 
as farpas 125 
mm e zincagem 
com camada 
leve, atendendo 
a Norma NBR 
6317  

TOTAL ESTIMADO R$ 818.265,53 
 
4.1 Especificações Técnicas dos Itens  
 
Os materiais deverão ser novos, de primeira linha, atender às normas técnicas da ABNT e 
possuir, quando aplicável, certificações como INMETRO, ISO ou similares.  
 
5. Forma de Execução  
 
A entrega dos materiais será:  
• Parcelada, conforme requisições emitidas pela Administração;  
• No prazo máximo de 5 dias úteis, contados a partir da Autorização de Fornecimento;  
• Com entrega nos locais indicados pelo Município, dentro do perímetro urbano.  
 
6. Critério de Julgamento 
 
 Menor preço por item, atendendo às especificações técnicas mínimas exigidas, garantindo 
competitividade entre os licitantes e economia à Administração Pública.  
 
7. Obrigações da Contratada  
 
• Entregar os materiais de acordo com as especificações;  
• Arcar com todos os encargos tributários, trabalhistas e logísticos;  
• Substituir itens com vícios ou defeitos em até 48h após notificação;  
• Respeitar o prazo de entrega pactuado sob pena de multa.  
 
8. Obrigações da Contratante  
 
• Emitir ordens de fornecimento conforme necessidade;  
• Efetuar o pagamento no prazo estipulado em contrato;  
• Fiscalizar a entrega e qualidade dos materiais;  
• Comunicar formalmente irregularidades para aplicação de penalidades.  
 
9. Forma de Pagamento 
 
 O pagamento será efetuado:  



 

 

• Em até 30 dias após a entrega e aceitação definitiva dos materiais;  
• Mediante emissão de Nota Fiscal Eletrônica e apresentação do termo de recebimento.  
 
10. Controle e Fiscalização do Contrato 
  
10.1. A gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato.  
 
10.2. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
11. Estimativa de Valor Global  
 
Valor estimado: R$ 818.265,53 (Oitocentos e dezoito mil, duzentos e sessenta e cinco reais e 
cinquenta e três centavos) conforme levantamento realizado na BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões, com três cotações de preços válidas e compatíveis com o mercado local e regional. 
 
 
 
    Reginaldo Domingos 

       Secretário de Desenvolvimento Urbano 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO IV 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
(NA HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

 

 
(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 

A empresa .............................................................................., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º ........................................................................, DECLARA para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação no PREGÃO ELETRONICO Nº 
16/2026, que estou(amos) sob o regime de tributação de microempresa e empresa de pequeno 
porte, nos moldes previstos no artigo 34 da Lei n.º 11.488/2007, para efeito de participação em 
Pregão eletrônico, conforme disposto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
 
 
 
(local e data) 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/202 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ________ 

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ________ 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 

46.371.654/0001-22, com sede à Praça Condessa Monteiro de Barros, nº 507, Centro, 

representado neste ato pelo Sr. [Nome], Prefeito Municipal, doravante designado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e de outro lado a empresa [Nome da Empresa], inscrita no CNPJ sob nº 

________, representada pelo Sr. [Nome], doravante denominada DETENTORA, RESOLVEM 

registrar os preços de acordo com as cláusulas abaixo, sujeitando-se às normas da Lei nº 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 37/2023. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de [Descrever 

objeto], conforme especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, que é 

parte integrante deste instrumento. 

1.2. O preço registrado e as especificações do objeto são os seguintes: 

(Inserir tabela com Item, Descrição, Unidade, Marca, Quantidade e Preço Unitário) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ADESÃO (CARONA) 

 

2.1. Não será admitida a adesão à presente Ata de Registro de Preços por órgãos ou 

entidades não participantes ("caronas"), conforme justificativa constante nos Estudos Técnicos 

Preliminares, nos termos do Art. 86, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 

nos termos do Decreto Federal nº 11.461/2023 (aplicado subsidiariamente). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 



 

 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). 

3.2. A vigência poderá ser prorrogada por igual período, mediante anuência da Detentora, 

desde que comprovado que o preço permanece vantajoso para a Administração. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO CADASTRO DE RESERVA 

 

4.1. Os licitantes que aceitaram cotar seus itens com preços iguais aos do adjudicatário 

comporão o Cadastro de Reserva, anexo a esta Ata. 

4.2. A habilitação dos licitantes do cadastro de reserva somente será realizada caso o primeiro 

colocado tenha seu registro cancelado ou não assine o contrato no prazo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, sendo facultada 

a realização de licitação específica para o objeto, desde que devidamente justificada. 

5.2. A contratação será formalizada por meio de [Nota de Empenho / Instrumento de Contrato], 

conforme o Art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de redução 

dos preços de mercado ou de fatos que elevem o custo dos bens, observando-se o equilíbrio 

econômico-financeiro, nos termos do Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, e a Detentora não 

puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá liberar a Detentora do 

compromisso sem aplicação de penalidade, caso comprovado o motivo, e convocar o cadastro 

de reserva. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 



 

 

7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de 

Preços ou nos contratos dela decorrentes sujeitará a DETENTORA, garantida a prévia defesa, 

às seguintes sanções: 

I - Advertência: aplicada por faltas leves que não resultem em prejuízos significativos; 

II - Multa: 

a) Moratória: de [0,5% a 2%] por dia de atraso injustificado sobre o valor da nota de empenho 

ou do contrato, limitada a [10% ou 20%] do valor total; 

b) Compensatória: de [5% a 30%] sobre o valor total do contrato ou do item, no caso de 

inexecução parcial ou total; 

III - Impedimento de licitar e contratar: quando a detentora praticar atos que visem frustrar os 

objetivos da licitação, não mantiver a proposta ou falhar na execução, pelo prazo de até 3 

(três) anos, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Santa Cruz 

das Palmeiras; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: aplicada por condutas graves ou 

reincidência, com prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, válida para todos os entes da Federação. 

7.2. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegure o contraditório e a ampla defesa. 

7.3. Na aplicação das sanções, a Administração considerará a natureza e a gravidade da 

infração, as peculiaridades do caso concreto e os danos que dela provierem para a 

Administração Pública. 

7.4. As multas poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobradas judicialmente. 

 

9 CONDIÇÕES GERAIS 

9.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes 
Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 



 

 

ANEXO VI 
 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(Papel timbrado da empresa) 
 
Ref.:   Pregão Eletronico nº 16/2026 
 
Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇOES DE 

MATERIAIS BASICOS PARA CONSTRUÇÃO, em conformidade com as 
especificações constantes do Pregão Eletrônico nº16/2026 e seus anexos. 

À 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz das Palmeiras: 
 
    A empresa ..................................................................................................., 
estabelecida à Rua ...................................................................................................., nº......., 
Bairro ................, Município de .........................................., Estado de .............., inscrita no 
CNPJ sob nº...................................................... Inscrição Estadual nº ................................, pelo 
presente, propõe fornecer o objeto da licitação, mediante a seguinte remuneração: 
 
 

ITEM Nº 01:  ATÉ ......................................................... 
Marca 
Valor unitário R$   
Valor total R$ 
 
ITEM 02- ATÉ .............................................. 
 
 
 
Prazo de Validade da Proposta: ______________________ 
 
 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________  
 
Dados Bancarios: 
Banco:_________________ 
Ag.:____________________ 



 

 

CC.:____________________ 
 
Condições de Pagamento: ............... 
 
Prazo de Entrega: Até 05 dias, após o recebimento da Ordem de Fornecimento emitida 
pela Seção de Materiais e Patrimônio. 
 
Declaramos que temos conhecimento de todas as disposições editalícias e contratuais 
relacionadas ao item do objeto e sua execução e de que conhece as condições locais 
para o cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação; 
 
Local e data,_______________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO VII 

 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 
(CONTRATOS)  
CONTRATANTE: ____________________________________________________  
CONTRATADO: _____________________________________________________  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________  
OBJETO: ___________________________________________________________  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das e manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA  
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  



 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo contratante:  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
Pela contratada:  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
GESTOR(ES) DO CONTRATO:  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________  
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________  
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________  
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: _________________________________________________________  
CPF: ______________________________  
Assinatura: ____________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO VIII 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 
CONTRATADO:  
CONTRATO / ATA DE REGISTRO PREÇOS Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO:  
 

Nome 
 

Cargo 
 

RG nº 
 

CPF nº 
 

Endereço (*) 
 

Telefone 
 

E-mail Institucional 
 

E-mail pessoal (*)  

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde 
poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome 
 

Cargo 
 

Endereço Comercial do 
Órgão/Setor 

 

Telefone e Fax 
 

E-mail Institucional 
 

LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
 
 

 



 

 

 
 

ANEXO IX 
 
 

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO:  
VALOR (R$):  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
LOCAL e DATA:  
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO X 

 
 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se 

exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

               Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se 

exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

 

 

 
 


